
INDICAÇÃO Nº 
2496
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de verba para aquisição de veículo para o município de Santa Gertrudes.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente da Câmara José Luis Vieira e faz-se necessária para aquisição de um veículo adaptado para o transporte de deficientes, muito importante para os munícipes, amenizando a dificuldade de locomoção, quando da necessidade de realizar exames e consultas médicas.

O veículo será lotado junto à Secretaria Municipal de Saúde, sob responsabilidade do Secretário Renato Benedito Oliveira, sito à Avenida Remolo Tonon, 743, centro.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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